
Diário   Oficial Página 122   quarta-feira, 04 de Dezembro de 2019 Nº 27.644

PODER LEGISLATIVO
AL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
<BEGIN:1132539:122>

LEI COMPLEMENTAR Nº 646, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

Autor: Deputado Elizeu Nascimento
Acrescenta o inciso X ao parágrafo único 
do art. 4º da Lei Complementar nº 386, de 
05 de março de 2010, que dispõe sobre a 
estrutura e organização básica da Polícia 
Militar do Estado de Mato Grosso e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição conferida pelo art. 42, § 
8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica acrescentado o inciso X ao parágrafo único do art. 
4º da Lei Complementar nº 386, de 05 de março de 2010, com a seguinte 
redação:

“Art. 4º (...)
(...)
Parágrafo único (...)
(...)
X - Motopatrulhamento Tático.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 02 de dezembro 
de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

LEI Nº 11.031, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

Autor: Deputado Silvio Fávero
Dispõe sobre a isenção do pagamento da 
Taxa de Defesa Sanitária Animal para a 
emissão da Guia de Trânsito Animal - GTA 
para as Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAES) e as Associações de 
Equoterapia, no exercício de suas atividades 
terapêuticas e educativas no Estado de 
Mato Grosso, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição conferida pelo art. 42, § 
8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica garantido às Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAES) e às Associações de Equoterapia, no exercício 
de suas atividades terapêuticas e educativas, o direito à isenção sobre o 
pagamento de Taxa de Defesa Sanitária Animal para a emissão da Guia de 
Trânsito Animal - GTA no Estado de Mato Grosso, prevista na Lei nº 10.486, 
de 29 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a defesa sanitária animal no 
Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, consideram-se Associações de 
Pais e Amigos dos Excepcionais (APAES) e Associações de Equoterapia 
as entidades de civis sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, assistencial 
e terapêutico, possuidoras de declaração de utilidade pública, emitida de 
acordo com a Lei nº 8.192, de 05 de novembro de 2004, que dispõe sobre 
os requisitos para a declaração de utilidade pública.

Art. 3º Esta Lei será regulamentada no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados da data de sua publicação, de acordo com o 
disposto no art. 38-A da Constituição Estadual.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 02 de dezembro 

de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

LEI Nº 11.032, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.
Autor: Deputado Dilmar Dal Bosco

Acrescenta dispositivos à Lei nº 10.579, 
de 07 de agosto de 2017, que institui o 
Programa de Recuperação de Créditos do 
Estado de Mato Grosso - REGULARIZE e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição conferida pelo art. 42, § 
8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 8º da Lei nº 
10.579, de 07 de agosto de 2017, com a seguinte redação:

“Art. 8º (...)
(...)

Parágrafo único Quando a devedora for microempresa ou 
empresa de pequeno porte, os créditos descritos no caput deste artigo 
poderão ser liquidados mediante as seguintes formas:

I - em parcela única, com redução de 95% (noventa e 
cinco por cento) incidente sobre o valor total dos juros, das multas e/ou 
penalidades atualizadas monetariamente;

II - em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, 
com redução de 90% (noventa por cento) incidente sobre o valor total de 
juros, das multas e/ou penalidades atualizadas monetariamente;

III - em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, 
com redução de 75% (setenta e cinco por cento) incidente sobre o valor 
total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas monetariamente;

IV - em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e 
sucessivas, com redução de 50% (cinquenta por cento) incidente sobre 
o valor total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas moneta-
riamente;

V - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, 
com redução de 40% (quarenta por cento) incidente sobre o valor total 
de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas monetariamente;

VI - em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e 
sucessivas, com redução de 30% (trinta por cento) incidente sobre o 
valor total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas moneta-
riamente.”

Art. 2º Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 9º da Lei nº 
10.579, de 07 de agosto de 2017, com a seguinte redação:

“Art. 9º (...)
(...)

Parágrafo único Quando a devedora for microempresa ou 
empresa de pequeno porte, os créditos descritos no caput deste artigo 
poderão ser liquidados mediante as seguintes formas:

I - em parcela única, com redução de 95% (noventa e 
cinco por cento) incidente sobre o valor total dos juros, das multas e/ou 
penalidades atualizadas monetariamente;

II - em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, 
com redução de 90% (noventa por cento) incidente sobre o valor total de 
juros, das multas e/ou penalidades atualizadas monetariamente;

III - em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, 
com redução de 75% (setenta e cinco por cento) incidente sobre o valor 
total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas monetariamente;

IV - em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e 
sucessivas, com redução de 50% (cinquenta por cento) incidente sobre 
o valor total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas moneta-
riamente;

V - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, 
com redução de 40% (quarenta por cento) incidente sobre o valor total 
de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas monetariamente;

VI - em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e 
sucessivas, com redução de 30% (trinta por cento) incidente sobre o 
valor total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas moneta-
riamente.”

Art. 3º Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 10 da Lei nº 
10.579, de 07 de agosto de 2017, com a seguinte redação:

“Art. 10 (...)
(...)

Parágrafo único Quando a devedora for microempresa ou 
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